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individuação reprezentarme, para que eu possa tomar 
aquelle expediente, que for mais útil ao serviço, e 
augmento da real faz." de El-Rey meu S. r, e em tudo 
que puder valer a Vm. sem ofença da Justiça lhe 
não faltarei. G. d e D. s a Vm. m. s an. s São Paulo 29 
de Junho de 1723.—Rodrigo Cesar de Meneses. 

Registo de l i a carta d' se escreveu ao Juiz ordinário da Vi l la 
de Paraty 

Assim q' Vm. receber esta fará logo Jornada 
a esta Cidade, vindo a minha prezença, por ser asim 
importante ao Serviço de S. Mag.® e de toda, a 
omiçáo q' Vm. tiuer responderá por ella, e também, 
mandará Vm. logo emtregar ao Coronel Jorge Pedro 
de Souza o prezo que elle havia mandado prender. 
Gd. u D. s a Vm. m. s ann. s São Paulo 30 de Junho 
de 1123.—Rodrigo Cesar de Meneses. 

Ren.fo de p a t r o Cartas d' se escreverão p.a o Cayalia ao M.ç de 
Campo ffl.ei Dias da Silva, ao Guarda mor Pascoal Mor. i l 

Cabral, ao Capp.m Bras Mendes, e ao Then.fo Coronel Ant.° de 
Almeida Lara, todas d o t i i e o r s g e n i n t e : 
Os repetidos, e lastimosos clamores, com q' as 

tropas, q' vierão desse certão me enchiam os ou-
vidos, e não menos os moradores das Villas do Outú, 


